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_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

LEI MUNICIPAL Nº 511/2019, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019 

Autoriza firmar Convênio de Cooperação entre Entes 
Federados celebrado entre o Município de Várzea da 
Roça e o Estado da Bahia, autorizando a gestão asso   
ciada de serviços públicos de abastecimento de água 
e de esgotamento sanitário. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições que lhes confere a Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica autorizado firmar o Convênio de Cooperação entre Entes Federados celebrado 
entre o Município de Várzea da Roça e o Estado da Bahia, especialmente para: 
 

I – autorizar a gestão associada de serviços públicos de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário; 

 
II – no âmbito da gestão associada, delegar o exercício das competências de 

regulação e fiscalização dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário à Agência Reguladora de Saneamento Básico do Estado da Bahia - AGERSA, órgão 
autônomo vinculado à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento - SIHS do Estado da 
Bahia; e 

 
III – no âmbito da gestão associada, delegar a prestação dos serviços públicos de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário mediante o cumprimento das condições de 
validade dos contratos previstas no Art. 11, caput e incisos, da Lei Federal nº 11.445 de 5 de 
janeiro de 2007, que estabelece a existência de plano de saneamento básico editado pelo Titular, 
a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-financeira da prestação 
universal e integral dos serviços na área de atendimento contratual, a existência de normas de 
regulação e fiscalização e a realização de audiência e consulta pública a respeito da minuta do 
contrato de programa, bem como mediante as tratativas dos termos do futuro contrato de 
programa a ser celebrado entre o Município de Várzea da Roça e a Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S/A.  
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea da Roça, Bahia, aos 17 dias do mês de setembro de 
2019. 
 
 

 
LOURIVALDO SOUZA FILHO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 133/2019, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

“Dispõe sobre anulação de ato administrativo, bem como os 
atos dele decorrentes e os efeitos por ele produzidos e dá 
outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VARZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município de 
Várzea da Roça, BA, e em cumprimento às normas constitucionais vigentes que lhe confere o 
cargo: 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal nº. 30, de 29 de janeiro de 2019, que 
determina a reintegração da servidora municipal em decorrência de decisão judicial; 
 
CONSIDERANDO a determinação judicial proferida nos autos do Processo nº 0000060-
96.20075.805.0158, prolatada pelo Tribunal de Justiça da Bahia recebida no dia 17 de setembro 
de 2019; 
 
CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Súmula 473 do STF, assim determina: "A 
administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial";  
 
 
DECRETA:   
 
Art. 1º - Fica anulado o Decreto Municipal nº 030/2019, de 29 de janeiro de 2019, bem como os 
atos administrativos dele decorrentes e os efeitos por ele produzidos, até ulterior deliberação do 
Poder Judiciário. 
 
Art.  2º-   Fica determinado à Coordenação de Recursos Humanos que proceda a todos os atos 
complementares ao devido cumprimento do presente ato administrativo. 
 
Art. 3º - O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na Legislação Municipal em 
vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da Prefeitura Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VARZEA DA ROÇA, aos 187 dias do mês 
setembro de 2019. 

 

LOURIVALDO SOUZA FILHO 
Prefeito Municipal 

 
Publique-se, Registre-se e Comunique-se. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 134/2019, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019 

 
 

 
Nomeia a Sra. Cleide Aparecida Araújo Rios Oliveira para 
o cargo de Chefe de Departamento de Recursos Humanos, 
da Secretaria Municipal de Administração e, dá outras 
providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Várzea da 
Roça- Bahia. 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. CLEIDE APARECIDA ARAÚJO RIOS OLIVEIRA, para o 
cargo de Chefe do Departamento de Recursos Humanos, com vínculo hierárquico a Secretaria 
Municipal de Administração. 

  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça, em 17 de setembro de 2019. 
 
 
 

 
LOURIVALDO SOUZA FILHO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

40D19BE86C3CA8355ACE15C10D45F3CC

quarta-feira, 18 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00575 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



quarta-feira, 18 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00575 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Pregão Presencial

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                 

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

390AC645804984A78138199DA16EDDB4

quarta-feira, 18 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00575 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



quarta-feira, 18 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00575 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                 

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

390AC645804984A78138199DA16EDDB4

quarta-feira, 18 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00575 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



quarta-feira, 18 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00575 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

390AC645804984A78138199DA16EDDB4

quarta-feira, 18 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00575 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



quarta-feira, 18 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00575 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

390AC645804984A78138199DA16EDDB4

quarta-feira, 18 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00575 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



quarta-feira, 18 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00575 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                 

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

390AC645804984A78138199DA16EDDB4

quarta-feira, 18 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00575 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



quarta-feira, 18 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00575 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                 

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

390AC645804984A78138199DA16EDDB4

quarta-feira, 18 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00575 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



quarta-feira, 18 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00575 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                 

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

390AC645804984A78138199DA16EDDB4

quarta-feira, 18 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00575 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



quarta-feira, 18 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00575 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                 

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

390AC645804984A78138199DA16EDDB4

quarta-feira, 18 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00575 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



quarta-feira, 18 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00575 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                 

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

390AC645804984A78138199DA16EDDB4

quarta-feira, 18 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00575 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



quarta-feira, 18 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00575 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                 

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

390AC645804984A78138199DA16EDDB4

quarta-feira, 18 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00575 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



quarta-feira, 18 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00575 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                 

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

(quatro centavos) (dois mil e 
quatrocentos reais)

(vinte e sete 
centavos) (cinco mil e 

quatrocentos reais)

(cinquenta e três 
centavos) (dois mil seiscentos 

e cinquenta  reais)

(doze centavos) (sete mil e duzentos  reais)

(trinta e sete 
centavos) (cinco mil quinhentos 

e cinquenta  reais)

(dezenove 
centavos)

(quinhentos e setenta  
reais)

(oitenta e seis 
centavos)

(doze mil e novecentos  
reais)

(sete centavos) (dois mil e oitocentos  
reais)

(vinte e três 
centavos)

(nove mil e duzentos  
reais)
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DECRETO MUNICIPAL Nº 133/2019, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

“Dispõe sobre anulação de ato administrativo, bem como os 
atos dele decorrentes e os efeitos por ele produzidos e dá 
outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VARZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município de 
Várzea da Roça, BA, e em cumprimento às normas constitucionais vigentes que lhe confere o 
cargo: 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal nº. 30, de 29 de janeiro de 2019, que 
determina a reintegração da servidora municipal em decorrência de decisão judicial; 
 
CONSIDERANDO a determinação judicial proferida nos autos do Processo nº 0000060-
96.20075.805.0158, prolatada pelo Tribunal de Justiça da Bahia recebida no dia 17 de setembro 
de 2019; 
 
CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Súmula 473 do STF, assim determina: "A 
administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial";  
 
 
DECRETA:   
 
Art. 1º - Fica anulado o Decreto Municipal nº 030/2019, de 29 de janeiro de 2019, bem como os 
atos administrativos dele decorrentes e os efeitos por ele produzidos, até ulterior deliberação do 
Poder Judiciário. 
 
Art.  2º-   Fica determinado à Coordenação de Recursos Humanos que proceda a todos os atos 
complementares ao devido cumprimento do presente ato administrativo. 
 
Art. 3º - O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na Legislação Municipal em 
vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da Prefeitura Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VARZEA DA ROÇA, aos 17 dias do mês 
setembro de 2019. 

 
LOURIVALDO SOUZA FILHO 

Prefeito Municipal 
 

Publique-se, Registre-se e Comunique-se. 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

610469FFB1082752E3F2B365417B275D


		2019-09-18T16:50:47-0300




